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Resolução GONSUP/IFG de no 018 de 15 de outubro de 2015,

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAçAO C|ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, no uso de suas atribuiçöes legais

e regimentais, considerando a decisäo do Conselho Superior, em reunião realizada no

dia 15 de outubro de2015, e, ainda, o disposto na Lei no 11.892, de 29 de dezembro

de 2008, e o lnciso X, Artigo 90, do Estatuto do lFG, resolve:

Art. 10 - Autorizar o funcionamento do Curso de Especialização em

Telecomunicações: Prédios lnteligentes, no Câmpus Goiânia do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás - lFG, com 30 (trinta) vagas, duraçäo de 12

(doze) meses, nos turnos diurno e noturno, a ser ministrado no lFG, na Rua 75, no 46,

Centro, na Cidade de Goiânia-GO.

Nl.20 - Esta Resoluçäo entra em vigor na data de sua publicaçäo
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